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Projeto De Decreto Legislativo nº ____/2025  
 

EMENTA: CONCEDE “TÍTULO DE CIDADÃO 
CARIACIQUENSE” À DESEMBARGADORA JANETE 
VARGAS SIMÕES, EM RECONHECIMENTO AOS 
RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS AO MUNICÍPIO DE 
CARIACICA.  

 
A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas regimentais, 
que lhe confere o artigo 14, inciso XX da Lei Orgânica do Municipal: DECRETA Art.  
 
 
1º. Concede “Título de Cidadão Cariaciquense, à Desembargadora Janete Vargas Simões, pelos 
relevantes serviços prestados a este Município.  
 
Art. 2º. Este Projeto de Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Art. 4º. Registre-se, publique-se e arquive-se.  
 
 
Plenário Vicente Santório, 13 de novembro de 2025 
 
 
 
 

JOCEMIR DA ENFERMAGEM 

VEREADOR 
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JUSTIFICATIVA 
 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem por finalidade homenagear a Desembargadora Janete Vargas 
Simões, personalidade de notável destaque no Poder Judiciário capixaba, que vem ao longo de sua carreira 
contribuindo significativamente para o fortalecimento da justiça, da cidadania e da pacificação social. 
 
Natural de Barra de São Francisco (ES), ingressou na magistratura em 1980. É Bacharel em Direito pela 
Universidade Federal do Espírito Santo (UFES) e Mestre em Direitos e Garantias Fundamentais pela Faculdade de 
Direito de Vitória (FDV). Possui ainda especializações em Psicologia Jurídica, Direito Penal e Processual Penal, e 
Direito Civil e Processual Civil. 
 
Em setembro de 2014, foi promovida por merecimento ao cargo de Desembargadora do Tribunal de Justiça do 
Espírito Santo (TJES), após uma trajetória exemplar, marcada pela ética, competência e dedicação à magistratura. 
Durante dez anos, coordenou os Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado e presidiu o Fórum Nacional dos 
Juizados Especiais (FONAJE) no biênio 2006/2007. 
 
Foi presidente da Associação dos Magistrados do Estado do Espírito Santo (AMAGES) no biênio 2002/2004 e vice-
presidente nos períodos de 2000/2002 e 2018/2020. 
 
Atualmente, exerce relevantes funções institucionais, como supervisora do Núcleo Permanente de Métodos 
Consensuais de Solução de Conflitos (NUPEMEC/TJES), mediadora judicial pelo CNJ, diretora da Escola da 
Magistratura do Espírito Santo (ESMAGES), presidente da Comissão de Soluções Fundiárias do TJES, e vice-
presidente e corregedora-geral do Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo (TRE-ES). 
 
O Pleno do Tribunal de Justiça do Espírito Santo, em sessão realizada no dia 02 de outubro de 2025, elegeu a 
Desembargadora Janete Vargas Simões como presidente do TJES, juntamente com os demais integrantes da nova 
Mesa Diretora do TJES e do TRE-ES, para o biênio 2026/2027, fato que reforça seu reconhecimento e liderança no 
cenário jurídico estadual. 
 
Diante de tão relevante trajetória, marcada pelo compromisso com a justiça, o diálogo e a promoção da paz social, 
é mais do que justa a concessão do Título de Cidadã Cariaciquense à Desembargadora Janete Vargas Simões, 
como forma de reconhecimento e gratidão do povo de Cariacica pelos relevantes serviços prestados ao Espírito 
Santo e à sociedade brasileira. 

 
 
Plenário Vicente Santório, 13 de novembro  de 2025 
 
 
 
 

JOCEMIR DA ENFERMAGEM 

VEREADOR 
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